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 PAUTA DA  37ª REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
DATA:29/10/2025 
HORÁRIO: 15H 
LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 
PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 
1. PROJETO DE LEI Nº 116/2025 – DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2026-2029 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS – PPA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
DISPONÍVEL PARA EMENDAS DE VEREADORES ATÉ 31/10 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 117/2025 – DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 – LDO 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
DISPONÍVEL PARA EMENDAS DE VEREADORES ATÉ 31/10 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 137/2025 – ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2026 – LOA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
DISPONÍVEL PARA EMENDAS DE VEREADORES ATÉ 31/10 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 149/2025 – DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE CULTURA, 
ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS, OBJETIVANDO REPASSE DE RECURSOS ESTADUAIS AO MUNICÍPIO. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 
5. PROJETO DE LEI Nº 154/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS À 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV AMBIENTAL. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
Obs. trata-se de valor estimado de R$ 18.225,00, por meio do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FUNDEMA) destinados à 
compensação ambiental obrigatória para os 27 exemplares nativos a serem suprimidos localizados no terreno destinado à 
construção da nova sede do Centro de Educação Municipal (CEM) Professor Valdir Gonçalves de Lima. 

 
6. PROJETO DE LEI Nº 162/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO 

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO OBJETIVANDO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS 
AO MUNICÍPIO 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2025 – INSTITUI A REVISÃO DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA HOJE ÀS 17H 
 

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025 – ALTERA DISPOSITIVOS DOS ARTIGOS 330, 387, 419, 425, 428, 
429, 432, 433, 435, 437, 440, 441, 474, 475, 478, 479, 483 E 484 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 460, DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2021 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO 
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PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

 
9. PROJETO DE LEI Nº 113/2025 – DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO SÍTIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO DOS 

DEMONSTRATIVOS DE ARRECADAÇÃO E DE DESTINAÇÃO DO RECURSOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RESSALVA (SUPRESSÃO DO ART. 4º) 
EMENDA ADITIVA Nº 1 DO VEREADOR CABO RENATO ABDALA - inclui a obrigatoriedade de publicação do número de 
recursos deferidos, com os respectivos valores e mês de referência. 
 

10. PROJETO DE LEI Nº 133/2025 – DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PORTÕES BASCULANTES NO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
PARECER CONTRÁRIO NOS TERMOS EM QUE SE ENCONTRA 

 
11. PROJETO DE LEI Nº 138/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DA AGENDA OFICIAL DO 

PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E SUPERINTENDENTES DE AUTARQUIAS MUNICIPAIS, 
INCLUINDO COMPROMISSOS CUMPRIDOS E A CUMPRIR, VIAGENS OFICIAIS E A IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS E 
ENTIDADES RECEBIDAS EM GABINETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÕES 
 

12. PROJETO DE LEI Nº 156/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA ÂNDREA NÁGIA GOUVEIA 
MORELATO 

AUTORIA: MARCÃO BRAZ 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
EM AGUARDO DA CONFERÊNCIA PELA SEPLAN 
 

13. PROJETO DE LEI Nº 158/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ARENA ESPORTIVA ORLANDO RODRIGUES 

AGOSTINHO, NO LOTEAMENTO JARDIM MONTE VERDE 

AUTORIA: SARGENTO MORENO 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
EM AGUARDO DA CONFERÊNCIA PELA SEPLAN 
 

14. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025 – DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 461, DE 27 
DE OUTUBRO DE 2021 
Obs. a proposta amplia as exigências aos empreendedores de loteamentos no Município, tal como a instalação sem ônus para o Poder 
Executivo de cavaletes de água nos padrões estabelecidos pela SAEV em espaços públicos destinados ao lazer, esporte e nas áreas verdes. 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÕES 
 

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2025 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 2, DE 22 DE ABRIL DE 2015 
AUTORIA: MESA DIRETORA 
Obs. alteração da resolução que dispõe sobre a criação da Escola do Legislativo. 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÕES 
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